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PARECEITM

EMENI'A

AT]TOR:

014U2021 osN' urc12021
Referente ao Projeto de Resolução (pR) n" 4lt20zl. que ..concede 

o
Título de cidadã Mato-Grossense à senhora Mara Rafaelle de souza
Menezes Rocha.

Deputada JANAÍNA RIVA.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I - RELATÓNTO:

Fi<liÍicio Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

NLrcleo Social
E+nail: nusleosocial(íàal.mt. gov.br

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela
secretaria de serviços Legislativos, por rneio do processo no 27g121,
Protocolo no 2248121,lido na 10o sessão ordinária O7rc3lz02l).

Subrnete-se a esta Comissão o projeto de Resolução (pR)
n.' 4112021, de autoria da Deputada .IANAINA RIVA, que "concede o
Título de cidadã Mato-Grossense à senhora MARA RAFAELLE DE
SOUZA MENEZES ROCI{A", conforme descrito abaixo:

Art. .lo - liica Cürcedido O 'l'Ítulo de Cittactã Metut-Grossense
à SenhoraMÁRA IAFAELLI:: Dti SOUZAMENEZITS ROCHÁ.

Lrt. 2" - Esta resolução enlre en vigor nu claíq de sua
publicação.

Em 0510412021, os autos foram enviados ao Nircleo
social, conforme artigo 369, inciso vIII, alínea"a" do Regirnento lnterno,
para a cornissão de Direitos Hurranos, cidadania e Amparo à criança, ao
Adolescente e ao ldoso, para a emissão de parecer quanto ao rnerito da
iniciativa.

Em apertada síntese. E o relatório.

Assembleia Legislativa do Ijstatlo de Mato Grosso Secrctada Parlamentar <ltr Mesa Diretora TELEFONES:
(ír5) 33 I 3-6908
(65) 33 r3-6915
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II_ PARECER

Cabe a esta Comissão, de acordo com o ArÍ. 369, inciso
vIII, do Regimento Interno desta casa, manifestar-se quanto ao mórito de
todas as proposições oferecidas à deliberação da casa erl assuntos
concernentes a Direitos Humanos, cidadania, e Amparo à criança, ao
Adolescente e ao Idoso.

Analisados os aspectos Íbrmais, a proposição se insere no
rol de competência exclusiva do parlanrento Estadual, especificamente no
Art.26, XXVII dA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Pronurlgada ern 05 de outubro de I989 - D.o. lgllollggg e no artigo 171 do
Regimento Interno desta Casa de Leis.

cols'rruutçÃoDo Es't'ADO DIj MAI'o cttosso
Art 26 - E da competência exchtsiva da Ássembleio
Legislativa:

(...)

XXWD - emendar a CorustiÍuição Estadual, promulgar leis nos
casos previsÍos nesta Constitaição, expedir decretos
le gi,slat ivos e re soluçõe s ;

I(lr(ilMl,N'l () iN'l lritN( ) I 
^l.M 

I

Art. 171 - Ilesolução é acpela que se destinu ct regular rnaÍéria
de caráter poliÍico, qdministrativn ou processual legisluÍit;o
sobre. o tlual deve a Assembleis Legislaíiva maniJbstar-se no
eirubilo de stta contpetência exchr,siva, nos casos indiccrdos ncr

ConstiÍttição Estachrul, nas leis compleruentor.es e neste
Regiruenta Interno.

A intenção da autora e conceder o ..Título de Cidadão
Mato-grossense" à senhora MARA RAFAELLE DE souzA MENEZES
RocHA, de acordo com a Resolução no 6.597, de 2019 que"nispõe sobre e
con,golicla u,s honrarias instituidcts pela Assernbleia Legislativa tle MaÍo
(irosso", estabelece na seção X, artigo 14, sobre o Título de cidadania
Mato-grossense. Vej arnos:

ArÍ. 14 O T'írukt de Cidadcutiu fuIoto-gros,tsense se destinq a
homenagear personulidades de nokirio reconlrccimento
público elue não tenham nqscido no Ilstctdo de Mqto Gro,s,so.

Assernbleia Legislativa do Ilstado de Mato Grosso
lilificio D.rntc Miullns dc Olivera
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Padamentar da Mesa Diretora
Nircleo Social
E-rnail: nucleosocial(llal.rnt. gor..br

TELEFONES:
((r5) 33 I 3-6908
(65) 33 t.r-69 t5
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.!§ 1" Os projebs de resolução de concessão tto 't'ííulo tle
Cidctclonict Mato-grossense serão anelisctdos pela Coruissão tle
l)ireibs Humcmos, Cidadanio e Anrpttro à Criança, uo
Adolescenle e att ldoso.

§ 2" Os prutjelos de rextlução de conces.são út 'I'ítukt de
Cidodonio Malo-gros.tense devertio ser insíruítlos cotn
documenÍo,ç que comprovem que o horuenageado:
[ - não nqsceu no Estado rJe Mato Gro,t,to;
II - reside, ou residiu uo [isÍado de Matu (]ro,ç,yo ytor perioclo
superior a dois aruo,c.

§ 3o As pessoas ne$cidqs no território drt ahrul E,yla(lo cle Makt
Gro.s,so do Sul em montento oníetior ci criação dessa unitlqtle

.federativtt stio considerwdqs naltcidas no Eslado cle Mak_t
(jros,go para e.feiÍos desta lle.gohrçtio e não poderão ser
homenageadas com o T'íiulo de ('idadania Mat*grossens,e.

Alem disso, o artigo i 8 da presente resolução dispõe sobre
o lirnite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão
legislativa. Vejamos:

Lrt. 18 - Cada Deputado podera indicar, por .se.sstict

legislativa, eúé 4l (qtarenta e uma) hornenagen,s, distribuidq,y
da seguinÍe forrua:

I 0l (unrc) pes.toa parq receher u Comendtt Iiilinto Miilter;

IJ - 35 (trinis e cincd pessoas naro receber o Título tle
Ciiluilo nia M a to-grosse n sc:

III 05 (cinco) pessoqs parq serent hontenageat{as com as
deructis honrariqs elcncadLt,y nesÍet Resohtção. (grifo nosso)

Na justificativa do projeto, a nobre autora informa em
breve detalhes o currículo da homenageada, relatando suscintamente sua
atuação como voluntária no Hospital de câncer de Mato Grosso, na ifiea da
saúde em Cuiabá onde mantem residênciaapartir de20l4:

"Pernambucane, 32 qnos, Enfermeira, esltecictlisía enl
tlualidade e segutançcr do paciente, mestre em oncologia, ntãe
de duqs criunças, é casttdcr conr ()lcruber. Meneses Iloclru,
Piauiense.

Nascett ruo dia 30 de janho de 1988, em Thlhada no interior de
Pernarubuco, aos l4 amts foi mu.ar em lleci/b pm,a conchrir o
en,yino núdio e cur,sar.faculdade de enJbrma54eru, na qual esta

Assembleia I"cgislativa do Estado <le Mato Grosso
FidiÍicio l)untc Martins tlc Olivcira
Sala 204 - 2'Piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
NÍrclo Social
I!-mail: nucleosocialííiàl.mt. gov.br

TELEFONE,S:
(65) 33 l 3-6908
(65) 3313-6915
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E o parecer.
*-_-.

Âssentbleia Legislativa do [stado de Mato Grosso Secretada Parliunentar ctr Mesa i)iretora
Ii<lifiçio Dantc Marlins de Oliveira
Sala 204 - 2'Piso
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ADOLE§CENTE E AO IDO§O

,formada e exerce a pro/issão há I I ano,y com muito omot. e
dedicação.

Chegtru em Cuiubct em 2011, e logo ,re ttpaixortott,
ocompcmhcutdo o e,\pos() que hat'ia sido transferido pelcr
empresd clue trabalhava, sent nenhunt amigo nem .fcmiliar,
escreveu se pcra ser volwrÍáritr no Hospilal cle (leincer de Makt
(lrosso, onde.foi chunadq e.ficou no periodo de 6 meses.

Logct em seguicla foi cotnidqda a ,fazer pule tlo quadro de
colaboradores do Ho,spittrl Geral que eilconlÍ,a-se aiuelffiente,
dedicando a vida purct goruníir cpte o melhor atetrclimento se.ja
pre,slado a todos ilossos ltctcieníes, e na qual tern orgulho im
flzer parte cla-famitiu t{('.

Duta de uma.fcn.ça, garrq e determinoção, é o pilcrr daJhmítia.
(lnra referênciu e in,rpiração de videt paru aquele,s Erc clesefant
c,ntrihrir de algurua fornta pdü"ct tüno melh<». ,c,cieticrtle.
Palavras cono lnntilt{qde e carinho definem essa bqtctlhadora
qtre ntio mede e,sforços e não.faz c{iferença entre as pe.\socís.

concernente ao cLlmprimento dos dispositivos da
Resolução n" 6.597, de 2019, que dispõe sobre os honrarias ínstítuídas pela
Ássembleiu Legislativu de Mato Grosso, verificamos qlre o projeto de
Resolução (PR) n" 4l/2021, atende ao disposto no art. 14, § 2u, I e II, visto
que houve comprovação na justificativa do pro.jeto, onde constam
infonnações breves sobre o período de residência e de atuação empresarial
no estado, bem como de sua naturalidade no municipio Talhada-pE.

Essa possibilidade de utilizar a justificativa do projeto
cotno comprovação do cumprimento dos requisitos previstos na Resolução
citada, foi ratificada pela Ata de Reunião da §ecretaria de serviços
Legislativos em 13 de janeiro de2}2},confonne documento anexo.

Desta feita, analisados os aspectos fonnais e as razões
elencadas nos documentos e na justificativa da proposição, entendemos que
a senhora MARA RAFAELLE DE souzA MENEZES RocHA, a
indicada satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N.
6.597, DE 2019 - D.o.E. AL/MT DE l\lt2r2atg, é justo que receba o
"Título de cidadão Mato-Grossense", assim, quariÍicam seu mérito, somos
favoráveis pela APRovAÇÃo do projeto de Resolução (pR) n, 4llza2l,
de autoria da Deputada .IANAÍNA RIVA, lido na 10, sessão ordinária
(171ffi12A21).

Núcleo Social
E-mail: nucleosooialíâal.mt. gov.br

TELEF'ONES:
((r5) 33 I 3-6908
(65) 33 t_3-6915
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III- VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N'
'Prr 4lt2fr2t

ReÍ-erente ao Projeto de Resolução
Título de Cidadã Mato-Grossense a
SOUZA MENEZES ROCFJA".

VOTO RELATOR:

Asseir.rblcia l,egislativa do Estado dc Mato Grosso Sccrctaria Parkunentar da Mesa f)itetora
B<lificio Dante Madins de Oliveira
Sala 204 - 2'Piso

rDoso
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ADOTE§CENTE E AO I

PARECER N" o.s. N"
014u202t: 0t1{y2021

(PR) n' 4l/2021,
Senhora MARA

que "Concede o

RAFAELI,E DE

Ante o exposto e reconhecendo que a indicada satisfaz
os requisitos estabelecidos na RESOLUÇÃO N" 6.597,D;82019 - D.o.E.
AL/MT DF. 1011212019, é justo que receba o "Título de cidadão Mato-
Grossense", assim, qualificam seu mérito, somos f'avoráveis pela
APRovAÇÃo do Projeto de Resorução (pR) n" 4t/202L de auroria da
Deputada JANAÍNA RIVA, lido na 10o sessão ordinária {l7lúDa21), na
forma apresentada.

FAVORAVEL A APROVAÇÃO
PREJ UDICIDA DEiREJEIÇÃO.

X
tr
l

ASSINATURA DO RELATOR:

TELET'ONES:
(6s) 33 l 3-6908
(65) :r3 r3-6915

SPMDÀIUS/CDHCACAI/ALMT, .* ,[ -i de r\n.i .n de 2021.

Núcleo Social
E-mail: nucleosocialí@al.mt. gov.tr
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REUNIÂO:

DATA/llORi\RIO: l_l
PROPOSIÇAO: 

i

IAUTOR: I

NÍEMBROS'I'I'I'UT,ARES

SEBASTIÃO REZENDE
Presidentc

jôÃô BÃrr§fÃ- -

Vice-Presidente
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ALTVTT
Às!é$llleiâ lc8islí{iva

S HUMANOS, CIDADANIA E AII4PARO À CRIANÇA, AO ADOLESCENTE E AO IDOSO

FoLHA DE V0TAçÃ0 - STSTEMA DE DELTBERAÇÃO REMOTA:

2" REUNIAO EX'|RAORDINARIA
- ôq - lorl

PR N' 4U2020.
f)cputada J ANAINA RIVA.

srsTEtuíA ELE rRÔNrCO Oe OerrArrutçÃO TSVOTA (VIDEOCONFERôNCtA)
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ULYSSES MORAES
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I nevoro

PAULO ARAUJO Ü";;;;;ü;; tr*--ü*-I* tr
! rrevolo

RESULTADO FrNAL: t a.pnOVA»O I nr.lrrrA»O
OBSERVAÇÃO:

Certifico que o(s)
(videoconferência).

Deputado(s) acir-na descrito(s), votou através do Sisterna Eletrônico de Deliberação Rernota

Secretária da Comissão CDHCACAI

#ffi Assembleia Legislativa do Esta<lo de Mato Grosso

i 1..-.,. , .y Secretária Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

ní"ruo V roa,oa 
(.lolrrissão rlc Í)ilcitos llrrrrrlrros. (lid:rrlalria r' .,\rrtJrat o :) (irilrri:a. ao ,,\tlolcsccrtl.t' c ao lrlosrr
Sala 204 | 2'Piso E-rnail: l)r!.clçqreçijrl(«]i!.1.,.t!rt-gov.br I Telefones: (65) 3313-6908 | (ó5) 3313-6909 I (65) 3313-6915

Foi designado o Deputado
Para relatar a presente FlAtéria.

DEPUTAD§ SEBAS
Presidente da Comissão\

ENCAMINHA-SE À SPMD:

VIER DA CUNHA FILHO
Penranente I Núcleo Social

WILSON SANTOS

DANIELE TONDO FAVRETO
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ATA DE REUNIÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇO§ LEGISLATIVOS E
DEMAIS SETORES DA ALMT

Aos 13 (treze) dias do mês de janeiro do ano de 2020, às 9:30h (nove horas e trinra
minutos), na sala 30 da Escola do Legislativo, na Assernbleia Legislativa de Mato Grosso,

reuniram-se os (as) senhores(as) Katiuscia Manteli (Secretaria de Servigos Legislativos),
Nara Lemos'{Secretaria de Tecnologia da lnformação), Margarcth Pozzobom §úcleo
Ambiental e Desenvolvimento Econômico), Josevane Reis da Fonseca (Núcleo Ambiental
e Desenvolvimento Econôrnico), Neize C. de Arruda Felfeli (Coordenadoria de

Cerimonial), Paulo Henrique C. Pereira (Superintendência do Instituto Memória), Mara
Regina Visnadi (Superintendência do Instituto Memória), Sérgio Mauricio Amorim
(Superintendência do Instituto Memória), Gabriel Lucas Scardini Barros (Secretaria de

Serviços Legislativos), Leonir Freitas (Secretaria de Serviços Legislativos), Fabiana Dias
Ribeiro (Secretaria de Servigos Legislativos), Mariana de David Pinto (Secretaria de

Serviços Legislativos) e Priscilla Aline Gonçalves Marques (Secretaria de Serviços
Legislativos), em atenção ao Memo. Circular no 02712020/SSL, para apresentação e
discussão dos princippis pontos da Resoluçáo no 6.59712019, publicada no DOEAL/MT de

10 de dezerflbro de 20 Ú,,{[uo "Dispõe sobre e con$olida as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislqtire {B Mato Cryosso". Inicialmente, o 'servidor Gabriel Lucas Scardini

Barros (Secretaria de §orviços"Legislativos) fez uma apresentagão das linhas gerais da

Resolugão no 6,591D019. Posteriorúente, alguns pontos da Resolução foram colocados em

discussão, como: 1 - Vedação à concessão de honmrias durante o período entre noventa

dias antes e noventa d:ias depois de eleições realizadas no Estado de Mato Grosso (art. 3o,

I). Quanto a este ponto, entendeu-se que essa vedagão se aplicaria somente no período de

noventa dias anteriores e posteriores às eleições de outubro de 2020, mas que não se

apticaria à eleição suplementar, pois esta ainda não foi regulamentada. Durante o referido
período, poderão ser apresentados os p§etos de resolução de honrarias em plenário, porém

estes ficarão retidos nas Comissões até o término do período da vedação. 2 - Comprovagão

de que o homenageado não tenha sido condenado por atos de improbidade ou crimes de

corrupção (art. 3o, Il). No que tange a este ponto, entendeu-se que os Gabinetes, bem como

as Comissões, devem rcalizx essa pesquisa. 3 - Exigência de dooumentos para instruir o
projeto de resolução (arts. 14 e 19, II). Entendeu-se que a mengão na justificativa do projeto

acerca dos requisitos previstos na Resolução é suficiente para a comprovação dos critérios.

4 - Foi reforçado o papel das Comissões na emissão do parecer terminativo, sendo que no (_
que tange ao inciso III do §1" do art. 19, que atribui às Comissões a responsabilidade pela

verificação das condições para entrega da honraria na próxima sessão especial designada , ;
para tal fim, foi sugerido pelas servidoras do Núcleo Ambiental e Desenvolvimento tft!'z
Econômico que tal dispositivo da Resolução fosse revogado, uma vez que as Comissões_-"-/-I--- ---- -_--r----- -r''
não teriam como fazer essa verifrcação, Nesse ponto, ficou resolvido que, enquanto 6 *

dispositivo vigorar, aaberá a Comissão apenas apontar no parecer que a honraria está apta

rt
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para ser enffegue em sessão a ser realizada em data superior a sessenta dias da apresentação

do projeto de resolução, a fim de resguardar o cumprimento do disposto no parágrafo único
do art. 17 da Resolução. 5 - Abordou-se ainda sobre a necessidade de realização do

levantamento dos homenageados pelas honrarias prcvistas nesta Resolução, a fim de

constituir ementário no prazo de 180 dias, o qual deverá ser feito pela Coordenadoria de

Cerimonial, Superintendência do Instituto Memória e Secretaria de Servigos Legislativos,
Os referidos setores comprometeram-se a iniciar esse levantamento, o qual posteriormente

deverá ser langado em ferramenta na Intranet desenvolvida pela Secretaria de Tecnologia
de Informagão, que inclusive está sendo aprimorada. Nada mais havendo a ser tratado, às

I 1:30h (onze horas e trinta minutos), deu-se por encerrada a reunião e, por mim
íJrÀ»cülü" üorrlui,: Priscitla Aline Gongalves Marques, foi lavrada a presente Ata,

@s demaispresentes.

:
t\\
t\- .] (r -. , l_ .: !\ji.-)

Nara Lemos
(Secretaria de Tecnologia da Informação)

/l, .,yt L4 oíO_

Legislativos)

,--'/ A.
&^u:r",Jb"\Fb",,=)

-.-.-'Margareth 
Pozzobom

-(FJúcleo Ambiental e Desenvolvimento

'Econômico)
;;."
j:t: ,\ /,!t t..) ,\

!i-, J ,, il l,i., l'
N. i r" EÍdík i{Í/i at É. r r. r i

(Coordenadoria de Cerimonial)

-.i i,:','rr,.,{. t.i.t,,r,"J,'
Mara Regina Visna'di

(Superintendência do Instituto Memória)

s da Fonseca

Ambiental e Desenvolvimento

Econômico)

(Superintendência do Instituto Memória)

: i t 'l

i.,^.,,,tr; 1tít^rg7r1 1 ,[l ,,i,1,,,.,

Paulo Henriqüe C. Pereira

t\, ,

[.ir,r:r]Á"j)

.trt-ri .l
ttíà,iâ'úiâÉriu'i,o

(Secretaria de Servigos Legislativos)

(Secretaria de Serviços Legislativos)
r\

,,«\s,'p
Mariana de David Pinto

(Secretaria de Serviços Legislativos)

Página 2 de 2

\=l
(SecretdriUle,

Sérglo
I

(Supelintendência do


